
EsTAIrc DA PARAÍBA
PREFEITURA IIT'IIICIPAL DE II'ÂS ESÍRÂDÂS

AVrSO DE CHÂIil$16il1s PÚBLTCO pÂRA CONTRATAçÃO Ornera
DISPENSA No W2tl2g22 LEt L4.L331202!

A Prefeitura Municipal de Duas Estnadas - PB, através da Prefeita do
MunicÍpio de Duas Estradas - PB, no uso das suas atribuiçôes e com
fundamento na Lei ns L4.!33/2O21, art. 75, §3e e no Decreto Municipal
ns 67 /2022, ant. 11, convoca as empresas intenessadas em fornecer o
seguinte oBlETo PoR ilEro DE DISPENSA DE LICITAçÃO Elt RAZÂO DO VALOR:
Locação de um caminhão pipa destinado à Secretania de Agricultuna
dêste Município, conforme discriminação no edital de chamamento
púb1ico.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTASI O7/7O/2A22.
Ei4AIL PÀRA E,{VIO DAS PROPOSTAS: prefêituradeduasestradas. pbtgmail. com.
0 termo de referência e demais infonmações podem ser baixados
diretamente no link disponibilizado logo abaixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 04 de Outubro de 2O22.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

CH'I}IA',IEilTO PÚB LICO

PREÂilBULO

O I,TUilICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, iNSCritO NO CNP] SOb O N9

08.787.OL2/OOOI-7q, através da PREFEfTA ruilICIPAL, torna público que
fará contratação mediante o pnocedimento de DISPENSA DE LICITAçÃo,
com fundamento no art. 75, inciso If, da Lei ne ].4.733/2021,
obietivando a contratação do obieto adiante descrito:

0BlETo: Locação de um caminhão pipa
Agricultura deste Hunicípio, conforme
chamamento púb]ico.

destinado à Secretania
discriminação no edital

de
de

RECÊBIIqENTO DAS PROPOSTAS ATÉz O7/7A/2a22 às 17:oo horas - HoRÁRIo DE

BRASÍLIA
E.T4AIL PARA ENCAITTINHAíIIENTO DAS PROPOSTAS:

orefeitu raded ua sest radas . pb@gmai1 . com

Responsável (a): Central de
Contratações l4unicipais (CClt)

Contato: (83) 99158-6654

LEGISLAçÃo APLICÁVEL: Lei Federal ns !4.L33/2Q21, Decreto Municipal ne

67, de L4 de junho de 2O22.

@



ESTÂDO DA PÀRAÍBÀ
PREFEITURÀ üTJT{ICIPÀL DE DUAS ESTMDAS

1. ]USTIFICATIVA E FUNDAFIENTAçÃO:
1.1. O MunicÍpio de Duas Estradas - PB, pessoa jurídica de direito
público interno, tendo por finalidade exercer a representação do poder
Executivo Municipal e exercer outras atribuições especialmente
designadas na Lei Orgânica do Í'lunicípio.
7.2. O MunicÍpio de Duas Estradâs - PB necêssita da locação de um
caminhão pÍpa para a manutenção de suas atividades referentes ao
transporte de água potáve1 destinada à Secretaria de Agricultura do
MunicípÍo.
1.3. Assim, o MunicÍpio necessita da
se tratar de serviços essenciais para a
1.4. O processo de contratação se dará
base no art. 75, fI, da LeÍ Federal ne
e pelo art. 11 do Decreto t'lunicipal ne
nazÃo oO VALOR.

2. DESCRIçÃO DETALH'U'A DO OBJETO:
2.1. Locação de um caminhão pipa destinado à Secretaria de Agricultura
deste Muni.cÍpio, conforme discriminação no edital de chamamento
púb1ico.

3. OBRIGAçôES DA CONTRATADA:

a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado,
dentro dos me]hores parâmetros de qualidade estabelecÍdos para o ramo
de atividade relacionada ao objeto contratual, com obsenvância aos
prazos êstipulados;
b) - Responsabilizar- sê por todos os ônus e obrigâçõês concernentes à
legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Hanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,
quando da execução do contrato, que o represente integralmente em

todos os seus atos;
d) - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar
os informes e esclarecimentos solicitados;

contratação desse serviço pon
manutenção de suas atividades .
por Dispensa de Licitação, com
74.733, de 01 de dbfil de 2021
67, de 14 de junho de 2022, El4

ADICIOMIS: O edital e seus anexos encontram-sê disponÍve
link do Diário Oficial ou poderá ser solicitado através do e

DE TEfiPO: Para todas as referências dê tempo será observado
o horário de BrasÍIia e contados em dias úteis.

DEÍtlAtlDANTE: MUNICIPIO DE DUAS ESTRADAS cuja prefeita MunÍc
é a autoridade solÍcitante e a ordenadora de despesas, uti
recursos onçãmentários do referido órgão para fazer face às despesa
da contnatacão.
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,*u,.rrr*'iliilrll.T: ih E'TRADA'

e) - será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ã
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f) - Não ceder, transfenir ou subcontratar, no todo ou em parte, o
objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g) - Manter, dunante a vigência do contrâto, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no respêctivo processo licitatónio, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Arcar com as despesas referentes à manutenção do veícu1o.

4. DAS OBRIGAçÕES OA COilTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a execução dos senviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proponcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel
execução dos serviços contratados;
c) - Notifican o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste
contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, re spect ivamente, permitida a contratação
de terceiros para assistência e subsÍdÍo de informações pertinentes a
essas atribuições;
e) - Arcan com as despesas neferentes à motorista e combustível do
veÍcu1o.

s. DÂ GESrÀO E FTSCALTZAçÃO OA eXeCUçÃO OO COnmlrO:
5.1. A Gestão do instrumento contratual será de competência do Geston
do Contnato designado.
5.2. Compete ao Gestor do Contnâto:
a) Validar o relatório mensal resultante da pnestação dos serviços;
b) Controlan admin i st nat ivamente os aspectos orçamentários e
financeiros inenentes à execução contratual no intuito de que haja seu
desdobramento de forma regular;
c) Atestar a Nota de Empenho;
d) Verificar as regularidades fiscais (Federal, Estadual e
Municipal) e trabalhista da contratada;
e) Manifestan-se sobre quaisquen solicitaçôes da contratada, em

especial aquelas pertinentes a valones do contrato e prazos,
submetendo-os à autoridade competente;
f) Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada
e com base nas anotações da fÍscalização contratual, a abentuna de



pREFÊrruRA ill*rBl.tPíTt ESTRADA'

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato;
à Administrar o processo de aplicação de penalidades
reguLamentares no edital do processo licitatório e pactuadas no
contnato;
h) Quando da pnoximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábi1, sobre o interesse da renovação e, em
havendo, promover a respectiva prorrogação;
i) Executar lustificativa Técnica e Estudo de Compatibilidade do
Preço que ensejarão os ajustes e/ou renovação do contrato; e
, fnformar à área requisitante, em prazo hábi1, quando prever ou
verificar necessidade de modo promover acréscinos, supressões e/ou
outras alteraçôes no objeto do contrato.
5.3. A fiscalização e o acompanhamento do cumpninento das obrigações
decorrentes do contrato, nos termos do artigo 117 da Lei ne 7-4.L33/2At
será de competência do Fiscal do Contrato designado.
5.4. Compete, ainda, ao fiscal designado o cumprimento das seguintes

obrigações:
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentâres do serviço
e as cIáusulas constantes no instrumento contratual pactuado;
b) Acompanhar e fiscalizar as condições de execução do contrato de
modo a fomentar seu cumprimento na estrita legalidade;
c) Registrar todas as ocorrências qualitativas e/ou quantitativas,
informando ao Gestor do contrato sobre infrações e/ou discrepâncias
que nêcessitem de ajustes no pacto para tonada de providências, quando
o objeto não for cumprido ou não suprir a necessidade tendo como
diapasão o Termo de Referência;
d) Efetuan a validação dos subsistemas, notificando a contratada
sobre possÍveis Ínconsistênc ias;
e) Avaliar os resultadoslobjetos entregues;
0 Atestar a Nota Fiscal e o relatório de prestaÇão dos serviços
(quantidade, modalidade de recebimento dos documentos, tarifas dos
serviços e demais Ínformações que se fizerem necessárias);
d Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contrãtada,
defÍnidas nos disposÍtivos contratuais fundamentalmente quanto à
observância dos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n"
14.133/21 e suas alterações;
h) Receber e examinar as críticas, sugestôes ê reclamações dos
usuários;
i) Relatar as ocorrências que exijam a comunicação às autonidades
de fiscalização, levando ao conhecimento do poder púb1ico as
irnegularidades de que tenham conhecimento referentes ao servÍço
prestado;
j) Intervir na prestaÇão do serviço, nos casos e condições
previstos em 1ei;
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k) Zela" pela boa qualidade do serviço, recebêr, apurar ê
solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão
cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; e
l) Acompanhar a evolução e tendência das demandas pelos serviços
regulados, controlados e fiscalizados nas áreas delegadas a terceiros,
públicos ou privados, visando identificar e antecipar necessidades de
ínvestimentos para expansão.

6. VALOR ESTIÍIiATN DA CONTRATAçÃO:
6.1. Rí 26.5L6r64 (vinte e seis mil ê quinhentos e dezesseis reais e

sessenta e quatro centavos);
6.2. A estimativa do valor a ser contratado inclui os serviços de mão

de obra e materiais necessários para a execução dos serviços.
6.3. O valor estimado foi obtido mediante a média das cotações de
preços de mercado apresentados pelas empresas relacionadas no mapa de
preço .
6.4. O valor a ser proposto deverá conter a composição dos custos dos
serviços, conforme modelo de apresentação da proposta comercial -
Anexo II destê Termo de Referência.
6.5. Nos preços acima mencionados estão incluídas todas as despesas
com impostos, obrigações trabalhistas, encargos sociais e demais
trÍbutos que incidam sobre os serviÇos a serem contratados.

7. CONDIçõES DE PAGAITTENTO:

7.7. O pagamênto será efetuado na Tesouraria do Contratante, medÍante
processo regulan, da seguinte maneina: Pâra ocorrer no prazo de trinta
dias, contados do perÍodo de adimplemento.
7.2. A nota fiscal somente será aceita se nela estiver discriminado
detalhadamente o objeto do serviço prestado no período, devendo ainda
estar acompanhada dos seguintes documentos: certidão negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT); certificado de regularidade de FGTS-CRF;

certidão negativa de tributos municipais, estaduais e federais.

S. DOTAçÃO ORçÀIIiENTÁRIA:
8.1. Os recursos para a realização deste serviço estão previstos na

seguinte dotação orçamentária :

Recursos próprios do Município de Duas Estradas:
Lz.OO - 20.606.2007 .2053 - 500. - 3. 3.90. 39.01.

9. VIGÊNCTA:
9.1. O contrato terá vigência de 63 (três) meses, contado a partir da
data de sua assinatura.
9.2. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite
do seu valor corrigi,do não caracteriza alteração do mesmo, podendo ser
regístrado por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.



ESTÂTD DA PARAÍBA
PREFETÍURA ÍiT'Í{TCIPAL DE U'AS ESTN'U}AS

10. DO REA]USTE DO PREçO:
10.1. O reajuste contratual poderá ocorrer após o prazo de 12 (doze)
meses, a partÍr da data da assinatura do contrato.
14.2. A Contratada devená pleitear o reajuste até a data da prorrogação
de prazo seguinte, sob pena de configuração de preclusão 1ógÍca.
10.3. Para o reajuste será aplicado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.
aO.4. O reajuste do preço deverá ser apresentado em Fatura/Nota fiscal
complementar. Enquanto não dÍvulgado o ÍndÍce correspondente do mês
em quê os serviÇos forem executados, o reajuste será calculado de
acordo com o úItimo índice conhecido, cabendo a correção de cáIcu1o
quando publicado o índice definitivo.

11. DO ACRÉSCIÍ,IO Ot SUPRESSÃO:
11.1. No interesse da Administração do Município, o valor inicial
atuaLizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 125
da Lei 74.733/21.
17.2. A, Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias.
11.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxceder o limÍte
estabelecido nêstâ condição, exceto as supressões resultantes de
acordo entre as partes.

12. DA APRESET{TAçÃO DOs ürcUüENTOS DE HABILITAçÃO:
12.1 Habilitação lurídica

Registro comercial, no caso de empnesa individual.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comenciais, e no
caso de sociedades por ações, acompanhado dê documentos de eleição de
seus administradores.
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade
estnangeira em funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir.
d) Inscnição do ato constitutÍvo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.
e) o contrato social e suas alteraçôes, quando possÍveI, deverão
constar a denomÍnação socÍaf e identificacão do (s) ramo (s) de
atividade (s) da empresa, o qual deverá ser compatível com o objeto
licitado.

a)
b)

f) Os proponentes que tenham
que o apresente juntamente com a

ou administradores.
12. 2. Regularidade Fiscaf

como ato constitutivo o ESTATUTO,

última ata que elegeu sua diretoria
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a) Prova de ínscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas
no Ministério da Fazenda (CNPI) ou no Cadastro de pessoas Físicas
(cPF).
b) Quando for o caso:
b.1) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e
compatível com o objeto da presente dispensa de licitação x(no caso
de empresas dos setores do comércio, Índústria e serviços de transporte
intermunicipal e interestadual).
b.2) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte
ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao
compatÍvel com o objeto da presente dispensa de

Municipal, relativo
ramo de atividade e

licitação ou Alvará
de Licença para Localização e Funcionamento. *(no caso de empresas com

atividade de prestação de serviços).

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
aprêsentação de Certidão Negâtiva de Débito das ContribuiÇões
Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal, da sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de RegularÍdade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão NegatÍva de Débito, expedida pela Secnetaria
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Prova de regulanidade relativa à Seguridade Social (INSS) ou
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débito, demonstrando situação regular no
cumprÍmento dos encargos sociais.
g) Prova de regularidade perante a lustiça do Trabalho (CNDT -
Certidão Negativa de Débitos TrabalhÍstas- LeÍ n" 72.44O/2O77).
12.3 Qualificação Econômico-Financeira
a) Centidão negativa de 'Fa1ência ou concordata, recuperação
judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor judÍcial da sede
do proponente.

13. DA QU[rFrCAçÃO TÉCNTCA:
13.1 A empresa/pessoa física licitante deverá apresentar atestado de
capâcidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público
ou de Direito Privado, comprovando ter realizado atividade compatível
e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação ou notas
fiscais/empenho que comprovem os serviços/fornêcimento de atividade
compatíve1 e pertinente ao objeto da presente dispensa de licitação.
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ESTADO DA PÂRÂÍBA
PREFEITURA iXfrICIPÀL DE ÍI'ÂS ESTRÂDÂS

13.2 Cópi,a xerográfica do DUT - Documento Único de Transferência - do
veÍculo dentro do prazo de vigência. Obs.: o DUT deverá está em nome
do ficitante. Em casos deste (DUT) está ainda êm nome de terceiros,
deverá apresentar também fotocópia da AUTORIZAçÃO paRA TRANSFERENCIA
DE PROPRIEDADE DE VEICULO (ATPV) devidamente preenchido (com
assinaturas de vendedor e comprador) com reconhecimento de firma ou,
quando se tratar de SUBLOCAÇÃO/TERCEIRIZAçÃO, apresentar CONTRATO DE

SUBLOCAçÃO/SESSÃO DE USO.

14. DAs DISPOSIçôES FINAIS:
t4.L É vedada a subcontnatação pancial ou tota1, do objeto contratado,
não podendo a contnatada transferir a outrem a sua execução.
14.2 0s casos omissos serão resolvidos pelo contratante à luz das
disposições constantes na Lei de n.e 14.733/2L, dos princípios do
direito público e, subsidiariamente, com base em outras normas
jurídicas que sirvam ao suprimento de eventuais lacunas.
L4-3 As comunicações entre as partes serão feitas exclusivamente por
escrito, entregues sob protocolo ou com recibo de entrega.
74.4 Fica eleito o Foro do Município de Guarabira - PB como único
competente para conhecimento e decisão de quaisquer questôes oriundas
do presente Termo de Referência.

Duas Estradas - PB, 04 de Outubro de 2022.

Central de Municipais

ANEXOS AO EDITAL DE CTTA!'IAHENTO

Anexo I - Especificações
Anexo II - ljlodelo da PPoposta
Anexo III - Itlinuta do Contrato

CCM
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ESTADO DA PAMÍBA
PREFEIIURA ITNICIPAL DE ruls ESTRADAS

ANEXO r - DTSPEI|SA ilo AOO2O|2O22 LEt 14.73312O2r,

ESPECTFT(AçôES

1.0. DO OBIETO
1.1. constitui objeto deste Processo de Dispensa de Licitação: Locação
de um caminhão pipa destinado à Secretaria de Agricultura deste
HunicÍpio, conforme discriminação no edital de chamamento púbIico.

2.0. ]USTIFICATIVA
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a

finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos
necessárÍos para viabilizar a contratação em te1a. As caractenísticas
e especificações do objeto ora licitado são:

DrscRrrr[açÃo u rI»DE QUÀIJTII»DÉ p.uNr'

a1 (um) caninhão pipa destinado âo Mês 03 8.8
e águâ potável pêra a manutenção das
da Secretaria de ÂEricultura do
le Duas Estnadas, Âno/Hodelo de
ão superior a 15 (quinze) anos, com

Ínima de 12 (Doze) m'de água, para
e distribuir águô confoflne a
da Secretaria de Agricultura.
do contcãtante: combustÍvel e

)rigações do contratado: t.oca de ó1eo
manutenções di,veasas.

l______
3.O. OBRTGAçôES OO CO|{TRATADo

3.1. Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigações concernentes à

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem corno por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou

serviços que apresentarem alterações, deterioraçôes, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instnumento
de ajuste pactuado., ainda que constatados após o recebimento elou
pagamento .
3.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da

contratação, salvo mediante prévia e êxpressa autorização do
Contratante.
3.4. Manten, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos
hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condi,ções de habilitação e qualificação exigidas no respectivo
processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou fiIial da empresa que

apresentou a documentação na fase de habilitação.

rÁRro P. Toral

38,88 26-516,64

Total 26.576,64
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PREFEITURA ÍiTIICIPAL DE ÍXI'IS ESTMDÀS

3.6. Executar todas as obrígaçôes assumidas com observâncÍa a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

4.0. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREçOS

4.1. Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no
Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
4.1.1. superior ao estimado pelo oRc, o item será desconsÍderado; ou
4.t.2. Com indÍcios que conduzam a uma presunção relativa de
inexequibilidade, em tal sÍtuação, não sendo possíve1 a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar
a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias
úteis para comprovar a viabilidade dos preços, sob pena de
desconsiderâção do item.
4.2. Salienta-se que tais ocornências não desclassificam
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente .
4.3. O valor estimado que o ORc se propõe a pagar pelo objeto da
presentê dispensa - Valor de Referência -, que representa o somatório
total dos preÇos relacionados na respectiva planilha dos serviços a
serem executados, referente ao correspondente item, está acima
indicado.

5.0. ÍiIODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante deste Edital de Chamamento Público o modelo
de propostâ de preços correspondente, podendo o licitante apresentãr
a sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente
pneenchido, conforme faculta o instnumento convocatório - Anexo II-

central de contratações Municipais - cCM
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ESIÂDO DÂ PÀRÂÍBÀ
PREFEINNA tt ICIPAL DE N'âS ESTf,/IDAS

AilEXO II - II@ELO DE PROFOSTA

DrspEl{sA ff w2ol2o22 LEÍ 14.t3312927.

PROPOSTA

REF.: DISPENSA N" OOO2O/2O22 LEL L4.t33/2O27

OBJETO: Locação de um caminhão pipa destinado à Secretaria de
Agricultura deste MunicÍpio, conformê discriminação no edital de
chamamento púb1ico.

PROPONENTE:

Prezados Senhores, nos termos do processo de dispensa de licitação em

epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

DrscRrl1rNAçÂo

dê 01 (um) caninhão pipa destinado ao transporte de
para a nanutenção das atividades da Sec.etaria

do ilunicipio de Duas Est.adas, Âno/Hodêlo
não süpêrior a 15 (quinze) anos, coír capacidade

12 (Doze) m5 dê águê, pana trânsportãr e distribuir
a nêcêssidadê da sêcrêtâria dê Agricultura.

contratante: conbustivel e notorista. Obrigâçôes
ntrãtado: troca de ó1eo e do filtro, manutenções diversas.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO: 03 (três) meses.

PAGAT4ENTO: Após 30 (trinta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Responsáve1

dede

CNP]
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ESTÀDO DÀ PÀRÀIBÀ
PREFEITI'RÀ MIJIÚICIPÀI DE DUÀ.E ESTR,AD,àS

coNt§aaoÀIIEXO III - MDCT'IIA DO

DrsPExsÀ No ooo2ll2o22

COIÍIRÀIBO Nê

TERI.IO DE CONTRÀTO
DUÀS ESTRÀDÀS E
DISCRIMINÀDO NESIE

OUE ENTRE SI CE].EBRÀM A PRNFEITURÀ MÚNICIPAL DE
PÃFÀ EXECOÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

INSTRUMENTO NÀ EORMA ÀBÀIXO:

Pelo presente inst!únênto particular dê contrato, de um lado PREFEIfiTRÀ l,ttTNIClPÀ! DE DUÀS
ESTBâDÀS - Rua do Comércio, 23 - Cent:ro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" 08."781 .012/0001-10, neste
ato rêpresentada pela prêfêita Joyce Renalfy Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria
Publica, .esidente e doÍticiliada na Fazenda São Erancisco, SN - Zona Rural Duas Estradas -
PB, CPF n" 090.407.504-40, Calteira de Idêntidade n" 3.570.572 SSP, doravantê simplesmente
CONTRÀTÀNT, e do outro lado . .. CNPJ no

-. neste ato rêprêsêntado pôr .... residente ê domiciliado na ....,
..., CPF no .. . . - - - - -, Carteila de Idênt.idade doravante

simplêsmênte CONTRATADO, decidirâm as partes contratantes assinar o presênte contrato, o qual
se regêrá pêIas cláusulas e condiÇões sequintes:

CLÁUSE,À PRITGIR,À - DOS FOTIIà}IEIÚIOS:
Este contrato decorre da Dispensa de LicitaÇão n" OOO2I/2022, processadâ nos termos da Lêi n"
74.1,33/202L; Decr:eto Mullicipal o" 6't/2022; e legislação pêrtinêntê, considêradas âs afteraçóes
posteriores das referidas normas, às quais os contr:atantês estão sujeiLos como tanüém às
cIáusulas deste contrato.

ctÁustEÀ SE@NDA - Do oB.lEFo:

O presente contrato, tem por objeto: r.ocaçao de um canLinhão pipa destinado à sêcrêtaria de
Àgricultura dêste Municipio, conforme discriminaÇão no edital de chaÍramento público-

O selviÇo deve!á ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇôes expressas nêstê
instrumento, proposta aprêsentada, êspecificaÇõês técnicas corrêspondentes, processo de Dispensa
de LicitaÇáo no 00021/2022 Lei n' 14.133/2021 ê instruÇÕes do Contratante, documentos êssês quê
ficam fazendo partes iniegrantes do presente contrato, independente de transcriçâo; ê sob o
rêgimê dê enpreitada por prêÇo unitário.

CLÁUSUIÀ IERCETRÀ - DO IIàIOR E PREçOS:
O valor total deste coDtrato, a basê do preÇo proposto. é dê R§ ... (...).
ÊepreseDtado pori ... x R$ ...

CIiiUSgIÀ QI'ÀRIà - DO RG,ÀI'OSfàIiE!IAO EM Stsl+TIDO ESTRIAO:
os preÇos contratados seo fixos e irrêajustáveis no prazo dê um ano.
Dêntro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitação do Contratado, os preÇos podêrão
sofre! reajuste após o intêrregnô de um ano, na mesrnEr proporção da variaÇão verificada no IPCÀ_
IBGE acumufado, tomando se por basê o mês do orÇamento estimado, exc-Iusivamentê para as
obrigaçõês iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsêquentes ao primêirô, o intêrrêgno mÍnimo de r]m anô sêrá contado a partir dos
êfêitos financêiros do últiro reajuste.
No caso de atraso ou não di\rulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado
a importância calculada pela última variaçâo conirêcida, Iiquidando a difêrênça correspondêntê
tão logo seja divulqado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a aprêsêntar memória de
cálculo refêrentê ao reajustamento de preÇos do valor rêmanescente, sêmprê quê este ocorrer-
Nas afêriÇôês finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriâmente, o definitivo.
Caso o índice estabelêcido para reajustêmento vênha a sêr êxtinto ou de qualquêr forma nào possa
mais ser utilizado, será adotado, êm substituiÇáo, ô quê viêr a ser determinado pela legisfaÇáo
êntâo êm vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao lndicê substituto, as partes êleqêrão novo indicê
oficial. para reajustamento do preÇo do valor remanescênte, por trteio de têrmo aditivo.
o reajuste poderá ser reafizado por apostilamenLo.
O prazo para resposta ao pêdido dê restabelecjrnento do equilíbrio econônico financêiro, quaado
fo! o caso, será de até 1 (wn) mês, contado da data do fornêciÍênto da docu[entaÇão comprobatória
do fato imprevisível ou previsíve-I de consêquência incalcul.ávef, obsêrvadas as disposiÇões dos
Àrts. 124 a 136, da Lei 14.133/21

cLÁDssrÀ QrrrrrrÀ - DÀ DorÀÇão:
Às despesas correráo por conta da sequinte dotaÇão, constantê do orÇamento vigentê:



Recursos Próprios do Município de Duas Estradas:
72.OO - 20.606.29O7.2053 - 500. - 3.3. .39.5L.

crÁúsü[À sE:rf,À - Do pÀGàlíEluro:
o pagamento será efetuado mediante processo regxlar e eIIt observencia às normas e procedimentos
adotados pel-o Contratante. bêm conoo as disposiÇôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/2!; da
seg'uirtte maneira: Para ocorrer no prazo de trainta dias, contados do período dê adimplemento.

cl.iiusul,À sÉTrrrÀ * Dos pRAzos E DÀ \rtcÊNc1,a:
os prazos Íráxiros dê iníclo de etapas de êxêcuÇâo e de conclusâo do objêto oia cootratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiÇôês ê hípóteses prêvistas nê têi 14-133/2021, estão abaixô
indicados e sêrão cons.idêrados da assiÀatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusãol 03 (três) meses.
À vigência do presente contrato será dêtêrnrinada: 03 (três) mêses, considerada da data de sua
assinatura; podêndo ser proffogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lêi
14 .133 /2L.

cLiftrsuÂ ollÀtra - DÀs oBRrcÀçõEs Do cor+TRÀTÃNTB:
a) - Efêtuar o paqamênto relativo a execuçâo dos serviÇos êfetivamente rêalizados, de acordo
com as rêspêctivas cláusulas do contrato;
b) _ Proporcionar ao Contratado todos os mêios necessários para a fiel execuÇão dos sêrviços
contratados;
c) - Notificar o Co[tratado sobre quafquer iffegufaridadê êncontrada quanto à qualidade dos
serviÇos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, ô que não êxime o Contratado dê suas
responsêlrilidades contratuais e fegais;
d) - Desiqnar representantes com atribuiÇões dê Gêstôl e Eiscaf deste contrato, nos termos da
Dorma vigetlte, êspecialmêntê para acompanhar e fiscalizar a sua êxêcuÇão, respectiyamênte.
permitida a conLrataÇão de terceiros para assistência e subsidio de informaçõês pertinentes a
êssas atribuiÇões.

cu{usur.À NotrÀ - DÀs oBRrcÀÇõEs Do coNERÀÍàDo:
a) - Exêcutar devidamênte os serviÇos dêscritos no objêto supracitado, dêntro dos melhorês
parâmêtros de qua.lidadê estabel-ecidos para o rarno dê atividade refacionada ao objeto contratual,
colo observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ôIrus e obrigaçôes coocerrlentes à legislaÇão fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despêsas ê compromissos assumidos, a qualquêr
título, perantê §êus fornecedorês ou terceiros êm razão da execuÇâo dô objeto contratado;
c) - Manter pr:eposto capacitado e idôaêo, acêito pelo Contrataate, quando da execuÇão dô
contratô, que o reprêsente integrafmente êm todos os seus atosi
d - PenLitir ê facilil'ar a fiscalização do Contratantê dêvêndô prestar os informês e
êscl a recirentos so-Lici Lâdos;
ê) - Será responsávef pe.los danos causados diretênênte ao Contratantê ou a têrceiros, decorrentes
dê sua culpa ou dolo na êxecuÇão do contrato, não excluindo ou rêduzindo essa responsabilidadê
a fiscalizaÇão ou o acompanhamento pêlo órgão interessado;
f) _ Não cêdêi, transfêrir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto dêstê instrumênto,
sêm o co.]recimento ê a devida autorizaÇão êxprêssa dô Contratantê;
q) - Mantêr, durante a vigência do contiato, em compatibilidade co& as obrigaÇões assuJrlidas,
todas as condiçõês dê habilitaÇão e qualificaçâo êxigidas no respectivo procêsso ficitatório,
aprêsêntando ao Contratante os documêntos nêcêssários, sempre guê solicitado.

cliíusur.À DÉcrüÀ - DÀ ÂrrERÀÇÃo E E:KTrNção:
Êste contrato podêrá sêr afterado com a devida justificativa, unilateraLnente pefo Contratantê
ou por acordo êntre as partes, nos casos ê condiçôês previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extioÇão, fortnalmerlte motivada Iros autos do processo, assêqurados o contraditório ê a aftp1a
dêfesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇôês dos Àrts. 13-l a 139, todos da Lei 14.733/21
Nas alteraçôes unifatêrais a que se refere o lnciso I, do caput do Art. 124. dd Leí 14.133/2Lt
o Contratado será obligado a aceitar, nas mesmas coodiçõês contratuais, acróscimos ou supressões
quê se fizerem nos serviços, dê até o respectivo limitê fixado no Art. 125, do mêsmo diploma
lê941, do valor inicial atualizado dô contrato- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
fj$itê êstabelecido, salvo as supressões rêsultantes de acordo cê1êbrado entre os contratantes.

CLiiU$,LÀ DÉCII,Â PRn,EInÀ - Do RECEBITIENTo:
Executada a prêsêntê contrataÇão e observadas as condiçõês dê adimpfemênto das obrigaÇôes
pactuadas, os procedirentos ê coÍidiÇôes para rêcêbêr o seu objêto pêlo Côntratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçôês do Art, 140, da Lei L4.133,/21.
Por sê tratar dê sêrviÇo, a asÊinatura do termo detafhado de recebi$ênto provisório, se dará
pelas partes, quando vêtificado o cumprimento das exiqências de caráter técnico, até 15 (quioze)
dias da comu.ricaÇão escrita do Conlatado. No caso do têrmo dêtalhado dê iecebirêntô definitivo,
ser:á erÍLitido e assinatu.a pelas partes, apênas após o decuaso do p.azo de observação ou visl-oria,
que comprove o atêndimento das exigências contratuais, não podendo êssê prazo sêr supêrior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentê justificados.

CLIíUSuIÂ DÉCITa, ssG[,TDÀ - DÀs PENÀLIDÀDES:
O CoDtratado será rêsponsabilizado adnrinistrativamente, facultada a defêsa no prazo Iega1
intêrêssado. pêlas infraÇões previstas no Ãrt- 155, da Lêi 14.133/21 e serão aplicadas, ::

@



foma, condiÇôes, reçlras, prazos e procedilnentos definidos nos Àrts. 156 a 163. do mesmo diploma
leg'a1, as seguiôtes sanÇões: a - advertência aplicada êxc.Iusivamênte pefa infraÇão a&[inistrativa
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposiÇâo de penalidade
mais grave; b multa dê mora de 0,59 (zêrô viigula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato, por dia de atraso injustificado na execuÇão do objêto da contratação; c - multa de
10? (dez por cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das iofrações administrativas
plevistas no referido Âat- 155; d * irpedimento dê licitar ê côntatar no â]nbito da ÀdministraÇão
públ.ica direta ê lndirêta do êntê fêdêrativo que tivêr apticado a sanÇão, pelo prazo de doi6
anos, aplicada ao responsávêl pelas infraÇÕes administrativas previstas nos incisos II, fII,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nâo se justificar a imposiÇão de penalidade
mais glave; e - declaraÇão dê inidoneidadê para licltar ou contratar nô âmbito da Àdministração
Pública direta ê indiaeta dê tôdos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsávef pelas infraÇões ad[Linistrativas previstas nos incisos VfIf, Ix, x, xI ê xII do caput
do refêrido Àrt. 155, beft como pelas infraÇões administrativaô previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e Vfl do caput dô mêsmo artigô quê justifÍguên a jrposlÇão dê pênalidadê mais qravê
que a §anÇão .eferida 11o § 40 do referido Àrt. 156; f - apficaÇão cumulada de outras sanÇôes
previsLas na Lei 'l 4 ,133/2I.
Se o valor da multa ou indenizaÇão devida não for :recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÇào
ao Côntratado, será automaticamêntê descontado da primeira parcêla do pagamênto a quê o
Contratado wier a fazer jus, acrescido de juaos moratóriôs de 18 (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmênte.

cu{Irsu,À DÉcna. rERcErRÀ - DÀ coMpENsÀÇÃo pn{ÀtrcErnÀ:
Nos casos de eventuais at.asos de pagamênto nos termos deste instn mento, ê desde que o Contratado
não tenha concoraido dê alguma fonna para o atraso, sêrá admitida a compensaÇão financêira,
devida desde a data fimitê fixada para o paqaÍnento até a data cor:respor1deIlte ao efetivo pagamento
da parcela. Os êncalgos môratórios devidos em razão do atraso no paqamento serão calculados com
utilizaÇãodaseguintefórmula:El4:NxVP,I,ondê:EM:êncarltosmoratórios;N:númerode
dias etltre a data prevista para o pagamênto ê a do efetivo paEamento; VP = valor da parcêla a
sêrpaq:a;êI=indicedêcompensaÇãofinaDceira.assijnapurado:I=(TX+100)n365,sêndoTX
: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pelo GoverÍro Federal quê o substitua. Na hipótêsê do refêrido indicê estabêlecido para
a compênsaÇão finaÍrcêira venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado,
sêrá adotado, em substituiÇão, o que vier a sêr detêrminado pê1a legislaÇão então em vigor-

cr,i(usur.a DÉcDrÀ QITARTA - Do EpRo:
Para diriúir as questõês decorrentes dêste contrato, as partes efeqem o Foro da Conarca dê
Guarabira - PB.

E, poa estarem de pleno acordo, foi favrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o quaf vai
asslnado pelas partes e por duas testemunhas -

TESTEMUNTLÀS PELO CONTRÀTÃNTE

PE],O CONTRÀTÀDO

@



DL(RIo oFIcIÁL Do Mt,NIcÍPIo DE DUAS ESTRÁDAS
Criado pela Lei Municipal n'4212000, de 2l de dezembro de 2000-

Duas Estradas/PB 05 de Outubro de 2022

AVIS) DE CHAr{Ar4EirTO PÚBtrCO PARA COr{rRÂraçÃO Ornsra
DTSPENSÂ No OOO2L/2O22 LEI 14.133120.27

A Prefeitura Municipal de Duas Estradas - PB, através da Pnefeita
doMunicÍpio de Duas Estradas - P8, no uso das suas atribuições e
com fundamento na Lei ne 14.733/ 2021, art. 75, §3e e no Decneto
Municipalne 67 /2022, art. 11, convoca as empresas interessadas em
fornecer o seguinte OBIETO POR Í[llEIO DE DISPEHSA DE LICITAçÂO EÊl

RAZÃO DO VALOR: Locação de um caminhão pipa destinado à Secretaria
de Agricultura deste MunicÍpio, conforme discriminação no edital de
chamamento público.
PRAZO DE ENTREGA DAS PROPIOSTAS. O7/7O/2O22,
EÍtlAI L PARA EI{VIO DAS PROPOSTAS: prefeituradeduasestradas. pb§gmail. com.
O termo de referência e demais informações podem sêr baixados
diretamente no Link disponibilizado logo abâixo desta publicação.

Duas Estradas - PB, 04 de Outubro de 2022.
]OYCE RENALLY FELIX NUNES

PREFEITA MUNICTPAL DE DUAS ESTRADAS - PB

Link para baixar Edital:
https : //www. duasestnadas. pb. gov . brledital/ed ital - de - c hamamento -
publico -dispensa - n - OAO2! - 2O22 - 1-eí - n - L4 - L33 - 2021 /

Rua do comércio, 23, centro, Duas Estradas/PB - CEP: 58-265{fi)
Tel: (83) 3265 1030 - E-maili prefeitura@duasestradas.pb.Eov.br
CNPJ: 08-787.012IOOO1-10


